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REQUERIMENTO 

 

Esclarecimentos do Executivo quanto as condições de 
limpeza e manutenção dos Centros de Referência da 
Assistência Social – CRAS. 

 

CONSIDERANDO o direito constitucional à saúde, previsto em seu artigo 6º, 
como rol taxativo dos direitos sociais.  

 

CONSIDERANDO o dever do Poder Público de garantir o legítimo exercício do 
direito à saúde e da dignidade da pessoa humana, não só de proporcionar o atendimento e 
insumos nas unidades de saúde do município, como também as mínimas condições 
estruturais e de manutenção das unidades de saúde.  

 

CONSIDERANDO que a limpeza e manutenção das unidades municiais de saúde 
é de extrema importância, devendo ser tratada como prioridade pela secretaria responsável.  

 

CONSIDERANDO que as unidades de saúde e atendimento de assistência social 
também são de extrema importância à garantia do exercício dos direitos fundamentais do 
cidadão, constitucionalmente previstos. 

 

CONSIDERANDO que, como forma de resolução, tratou a Administração de 
promover o contrato de limpeza e manutenção com empresa terceira, que não cumpre uma 
rotina de limpeza suficiente ao atendimento da demanda dos CRAS, visto que cada unidade 
é higienizada, aproximadamente, uma vez por semana. 

 

CONSIDERANDO que a empresa terceira, contratada pela Administração, não 
cumpre uma rotina de limpeza suficiente ao atendimento da demanda dos CRAS do município 
de Sorocaba, visto que cada unidade é higienizada, aproximadamente, uma vez por semana. 

 

CONSIDERANDO que a situação mencionada implica em os demais dias da 
semana, mesmo diante o fluxo altíssimo de circulação de pessoas, não há cronograma de 
manutenção ou limpeza, o que é inadmissível, tanto no que se relaciona ao atendimento ao 
público, quanto ao uso dos próprios servidores e empregados públicos lotados nas unidades. 
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CONSIDERANDO a insustentável a inexistência da atribuição de manutenção e 
limpeza das unidades de assistência social, principalmente porque as estruturas não possuem 
servidores lotados para tais funções, o que compromete, ainda mais, a situação em comento, 
justamente por não possuir profissionais ou materiais adequados para a realização da limpeza 
necessária. 

 

CONSIDERANDO que a manutenção da limpeza nas unidades, da forma 
contratada, compromete a higienização e condições de uso dos locais de lotação de 
servidores e atendimento ao público, é um desrespeito não somente a quem cumpre suas 
funções perante à Administração, mas também à população, que busca o serviço de saúde 
municipal como garantia ao seu direito fundamental. 

 

CONSIDERANDO que, pelos fatos narrados, a situação de limpeza e 
higienização das unidades se encontram em gravosa precariedade. 

 

REQUERO, ao Senhor Prefeito Municipal a adoção das medidas necessárias à 
garantia da limpeza, higiene e manutenção das unidades de assistência social municipais, com 
urgência, devendo, ainda, apresentar o cronograma e pormenorização das ações tomadas. 

 

S/S., 12 de junho de 2024 

SALATIEL DOS SANTOS HERGESEL 

Vereador 
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